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Concorrência nº 007/26   - 


CONCORRÊNCIA Nº 007/26.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROCA SALES, Estado do Rio grade do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de Concorrência, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 2.816/23, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

	- Processo Contratação:
	026/26

	- Modalidade:
	Concorrência na forma Eletrônica.

	- Processamento:
	Através de Contrato

	- Data sessão:
	Dia 26/05/2026, às 09.00 horas (horário de Brasília)

	-  Critério/julgamento:
	Menor Preço global

	- Modo de disputa:
	Aberto

	- Regime de execução:
	Regime de execução indireta

	- Preferência MEI/EPPP:
	Não

	- Orçamento:
	Público

	

	- SUMÁRIO:

	01 - 
	DA SESSÃO PÚBLICA;

	02 -
	DO OBJETO;

	03 - 
	DAS VEDAÇÕES;

	04 -
	DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO;

	05
	DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

	06 -
	DA PROPOSTA DE PREÇOS;

	07 -
	DA GARANTIA DA PROPOSTA;

	08 -
	DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES;

	09 -
	DO MODO DE DISPUTA;

	10 -
	DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE;

	11 -
	DO JULGAMENTO E DA NEGOCIAÇÃO;

	12 -
	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

	13 -
	DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO;

	14 -
	DOS RECURSOS;

	15 -
	DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO;

	16 -
	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES;

	17 -
	DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO;

	18 -
	DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

	19 -
	DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

	20 -
	DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO;

	21 -
	DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

	22 -
	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO CONTRATADO/FORNECEDOR;

	23 -
	DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

	24 -
	DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES;

	25 -
	DO RECEBIMENTO DO OBJETO;

	26 -
	DA EXTINÇÃO, ALTERAÇÃO E NULIDADE DO CONTRATO;

	27 -
	DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES;

	28 -
	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.


01 - DA SESSÃO PÚBLICA:
01.1 - A sessão virtual será realizada no dia 26 de maio de 2026, as 09:00 horas, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:45 horas, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

01.2 - A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

01.3 - No dia e hora indicados no item 01.1, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

01.4 - A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

01.5 - Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
02 - DO OBJETO:
02.1 - É objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para execução do Sistema de Abastecimento de Agua, com extensão aproximada de 300m, incluindo estrutura de reservação de água, casa de bombas e estrutura de proteção do poço na Comunidade da Linha Três Pinheiros, Município de Roca Sales, mediante o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas de forma detalhada no Projeto Básico, que faz parte integrante deste Edital como ANEXO - I.
02.2 - A licitação será realizada em item único (global).

03 - DAS VEDAÇÕES:
03.1 - Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:

03.1.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

03.1.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

03.1.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

03.1.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

03.1.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

03.1.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

03.1.7 - Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

03.1.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

03.1.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativas previstas no item 05.9 e seus subitens do Estudo Técnico Preliminar.

03.1.10 - Não atuam no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.

03.1.11 - Estejam sob processo de falência, sendo admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;

03.1.12 - Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017).

03.1.13 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio.

03.1.14 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos.

03.2 - O impedimento de que trata o item 03.1.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

03.3 -  A vedação de que trata o item 03.1.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

03.4 - Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

03.5 - Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante consulta no Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:

03.5.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União;

03.5.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

03.5.3 - Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

03.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

03.7 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
04 - DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
04.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
04.2 - As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: licitacao01@rocasales.rs.gov.br.
04.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
04.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município promotor da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

04.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

04.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

04.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do cetame na forma eletrônica.

04.3.5 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
04.3.6 - Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
04.4 - A não observância do disposto no item 04.3.6 poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
04.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
05 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
05.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
05.2 - As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no item 01.1 deste instrumento e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

05.3 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais, que:
05.3.1 - cumpre integralmente os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei e que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

05.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal;

05.3.3 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
05.3.4 - Declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 13.4 deste edital.
05.3.4.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
05.3.4.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

05.3.5 - Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
05.3.6 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
05.4 - Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
05.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
05.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

06 - DA PROPOSTA DE PREÇOS:

06.1 - O prazo de validade da proposta será de 060 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão eletrônica, estabelecida no item 01.1 desse edital.

06.2 - O licitante deverá enviar sua proposta no sistema eletrônico, juntamente com:

06.2.1 - Planilha Orçamentária de Custos para realização do objeto constante no item 02.1 deste instrumento;

06.2.2 - Cronograma Físico - Financeiro para realização do objeto constante no item 02.1 deste instrumento, devendo ser levado em consideração que o pagamento será efetivado em 03 (três) parcelas.
06.2.3 - Encargos Sociais e Trabalhistas referente o objeto constante no item 02.1 deste instrumento;

06.2.4 - Composição do BDI referente o objeto constante no item 02.1 deste instrumento.
06.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
06.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
06.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
06.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
06.7 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
07 - DA GARANTIA DA PROPOSTA:
07.1 - Não será exigida garantia da proposta, como requisito de pré-habilitação, prevista no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021.
08  - DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

08.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

08.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
08.3 - O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

08.4 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
08.5 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
08.6 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
08.7 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
08.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva e as seguintes regras:
08.8.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
08.8.2 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
08.8.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

08.8.4 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
08.9 - Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
09 - DO MODO DE DISPUTA:

09.1 - Será adotado o modo de “disputa aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observando as regras constantes neste Edital.
09.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
09.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 09.2, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

09.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 09.2 e 09.3, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
09.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
09.6 - Após o reinício previsto no item 09.5, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

09.7 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

09.8 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
09.9 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
09.10 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que trata os itens 05.3.4 e 05.3.5 deste Edital.
10.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco por cento) da melhor proposta e/ou do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.3 - Ocorrendo o empate na forma do item 10.2, a melhor classificada terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, para apresentação de nova proposta, no prazo estabelecido no item 10.3.
10.5 - O disposto no item 10.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecido no item 10.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.7 - Se não houver licitante que atenda ao item 10.3, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

10.7.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

10.7.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
10.7.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.7.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.8 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

10.8.1 - empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

10.8.2 - empresas brasileiras;

10.8.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.8.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
10.9 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
10.10 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

10.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.12 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10.13 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.14 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 10.13, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.15 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta.
11 - DO JULGAMENTO E DA NEGOCIAÇÃO:
11.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
11.1.1 - contiverem vícios insanáveis;
11.1.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos;
11.1.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
11.1.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.1.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
11.2 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, sendo que:

11.2.1 - A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
11.2.2 - O ajuste se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
11.3 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
11.4 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.5 - A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 05.4 deste Edital.
11.6 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
11.7 - Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 03.1 e seus subitens do edital.
11.8 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 04.6 e 05.3.4 deste edital.
11.9 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
11.10 - Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
11.10.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
11.10.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

11.10.3 - No caso de serviços de engenharia, será considerada inexeqüível a proposta cujo valor for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

11.10.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
12 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

12.1 - Para fins de habilitação na concorrência, o licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 05 e seus subitens, deste Edital:
12.2 - A habilitação jurídica deve ser comprovada através de:
12.2.1 - cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

12.2.2 - cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

12.2.3 - cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.3 - A habilitação fiscal, social e trabalhista deve ser comprovada através de:
12.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.3.2 - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.3.3 - regularidade perante a fazenda federal;

12.3.4 - regularidade perante a fazenda estadual;

12.3.5 - regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.3.6 - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;

12.3.7 - regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.3.8 - declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
12.4 - A habilitação econômico-financeira deve ser comprovada através de:

12.4.1 - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 090 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
12.5 - A qualificação técnico-profissional e técnico-operacional deve ser comprovada através de:

12.5.1 - Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação.

12.5.2 - Apresentação de um ou mais atestados de capacitação técnico-profissional, registrado(s) no CREA, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) apresentados na forma do item 05.13.1, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que executou satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ou superior em características com o ora licitado, sendo que para efeito de comprovação dos serviços será admitido atestados de diferentes profissionais, desde que os mesmos pertençam ao quadro técnico do licitante na data prevista para a entrega da proposta
12.5.3 - Comprovante de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/RS) ou visto do mesmo, no caso de licitante não sediado no Estado.

12.5.4 - Apresentação de um ou mais atestados de capacitação técnico-operacional, registrado no CREA, em nome do licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ou superior em características e quantidades com o ora licitado. 
12.5.5 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis do licitante para a realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

12.5.6 - Apresentação de Declaração de Pleno Conhecimento do Local da obra, em razão de que na presente contratação a sua avaliação prévia é imprescindível, conforme modelo fornecido pelo Município, constante no ANEXO II do edital.

12.5.6.1 - Na Declaração prevista no item 12.5.6, o licitante deverá atestar que tomou pleno conhecimento das peculiaridades da obra e de suas condições, através do seu Responsável Técnico (profissional de nível superior na área de engenharia civil), cujo nome, assinatura, título e inscrição no CREA deverão constar no documento, declarando que visitou e vistoriou o(s) local(is) onde serão executados os serviços, tomando conhecimento das condições ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do objeto do presente edital.

12.5.6.2 - O prazo para vistoria prevista no item 12.5.6.1 iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.

12.5.6.3 - O Licitante que julgar necessário, poderá optar pelo acompanhamento de um representante da Prefeitura, devendo a visita ser agendada previamente pelo telefone nº (51) 3753-2166, junto ao setor de engenharia.

12.6 - Demais Orientações Para Habilitação:
12.6.1 - Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
12.6.2 - A substituição referida no item 12.6.1 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
12.6.3 - Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
12.6.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.6.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
12.6.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.6.5 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
13 - DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO:
13.1 - Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 12.2, 12.3, 12.4 e 12.5, com seus subitens, enviados nos termos do item 05.2, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
13.2 - As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
13.3 - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, até o dia anterior ao da data agendada para a sessão virtual.
13.4 - A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida nos itens 05.3.4 e 05.3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
13.5 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
13.6 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
14 - DOS RECURSOS:
14.1 - Caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
14.1.1 - ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
14.1.2 - julgamento das propostas;
14.1.3 - ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
14.1.4 - anulação ou revogação da licitação.
14.2 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 14.1.2 e 14.1.3 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
14.2.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.2.2 - a apreciação dar-se-á em fase única.
14.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.7 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
14.8 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9 - 
A intimação dos atos, quando necessária, será realizada mediante publicação no JORNAL A HORA, inscrito no CNPJ sob nº 04.280.850/0001-41, sita na Avenida Benjamin Constant, nº 1034, sala 201, Município de Lajeado, Imprensa Oficial do Município de Roca Sales, salvo para os casos de habilitação de licitante e de julgamento de propostas, se presentes os prepostos dos licitantes ao ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
15 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:
15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;
16.1.2 - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
16.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

16.1.2.4 - deixar de apresentar amostra quando exigido;
16.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

16.1.3 - não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.4 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato e/ou Ata de Registro de Preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

16.1.6 - fraudar a licitação;

16.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
16.1.7.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.7.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
16.1.7.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada quando exigido;
16.1.8 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1 - Advertência que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na parte inicial do subitem 16.1.7 (comportar-se de modo inidôneo), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto licitado ou do valor total atualizado do contrato, conforme o caso, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos subitens 16.1.1 a 16.1.9 deste instrumento. 

16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 16.1.1 a 16.1.4, deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 16.1.5 a 16.1.9, exceto para  a infração constante na parte inicial do subitem 16.1.7 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 16.1.2 a 16.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 16.2.3 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;
16.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.4 - As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no subitem 16.2.2 desta cláusula.
16.5 - A aplicação das sanções previstas nos subitens 16.2.1 a 16.2.4 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.6 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções constantes nos subitens 16.2.1 a 16.2.3, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.7 - A sanção estabelecida no subitem 16.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no art. 156, § 6º da Lei Federal n 14.133/2021.
16.8 - A aplicação das sanções previstas no subitem 16.2.3 e 16.2.4 desta cláusula requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.8.1 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
16.8.2 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

16.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.11 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
16.11.1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
16.11.2 - pagamento da multa;
16.11.3 - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
16.11.4 - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
16.11.5 - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item.
16.12 - A sanção pelas infrações previstas nos subitens 16.1.5 e 16.1.9 deste Edital, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
16.13 - No caso do pagamento ser realizado pelo Município após a data de vencimento, por culpa exclusiva do Município, incidirão, para fins de atualização monetária e de compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente.
17 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:
17.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
17.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
17.4 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 06.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.5 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 17.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
17.5.1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
17.5.2 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
17.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
17.7 - O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos moldes do permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

17.8 - No contrato a ser assinado com o licitante vencedor, constarão às cláusulas necessárias previstas no artigo 92 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, nos termos da MINUTA que faz parte integrante deste Edital como ANEXO III.
18 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL:
18.1 - Não será exigida a garantia prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, para execução do objeto contratual.

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

19.1 - O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.
19.2 - O pagamento do valor contratual será efetuado mediante os procedimentos constantes na Cláusula 3ª (terceira) da minuta do Contrato em anexo.
19.3 - O pagamento será realizado em moeda corrente Nacional.

19.4 - A despesa proveniente do presente instrumento será suportada pela(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) que segue(m):

	05 -
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

	05.1 -
	Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

	17.512.0061.2063 -
	Manutenção Serviços de Saneamento

	449051.00.00.00 -
	Obras e Instalações (5161)

	449051.99.05.00 -
	Poço Tubular Linha Três Pinheiros (5161-6)


20 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
20.1 - O reajustamento e reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato serão processados mediante os procedimentos constantes na Cláusula 4ª (quarta) da minuta do instrumento em anexo.
21 - DOS PRAZOS:
21.1 - O Contrato decorrente da presente licitação e a execução do objeto terão prazos de vigência e de prorrogação nos moldes constantes na Cláusula 5ª (quinta) da minuta do instrumento em anexo.
22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO CONTRATADO/FORNECEDOR:

22.1 - No caso de responsabilização administrativa ao futuro CONTRATADO os procedimentos a serem adotados são aqueles constantes na Cláusula 7ª (sétima) da minuta do Contrato em anexo.
23 - DA FISCALIZAÇÃO:
23.1 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
23.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s) designado(s) por Portaria, na forma constante na Cláusula 8ª (oitava) da minuta do instrumento em anexo.
24 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
24.1 - As obrigações do CONTRATADO e do MUNICÍPIO são aquelas constantes nas Cláusulas 9ª (nona) e 10 (dez), respectivamente, da minuta do Contrato em anexo.
25 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
25.1 - O objeto da licitação será recebido na forma constante na Cláusula 13 (treze) da minuta do Contrato em anexo.
26 - DA EXTINÇÃO, ALTERAÇÃO E NULIDADE DO CONTRATO:

26.1 - No caso de extinção, alteração e nulidade do contrato serão adotados os procedimentos constantes nas Cláusulas 11 (onze), 12 (doze) e 14 (quatorze), respectivamente, da minuta do Contrato em anexo.
27 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
27.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

27.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
27.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

27.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

27.4.1 - Acolhida a impugnação, quando for o caso, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5 - A Impugnação e o pedido de esclarecimento referentes ao processo licitatório poderão ser enviados ao agente de contratação por meio do seguinte endereço eletrônico:

27.5.1 - licitacao01@rocasales.rs.gov.br
27.5.2 - www.portaldecompraspublicas.com.br
27.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico constante no item 27.5.

27.7 - No caso de eventuais dúvidas, se for de interesse do licitante, será atendido durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Roca Sales, sita à Rua Eliseu Orlandini, nº 51, cidade de Roca Sales, através do Setor de Licitações, ou pelo Fone (51) 3753-2166 / 51 9 81091836 até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
27.8 - A intimação de outros atos decorrentes deste Edital será realizada nos moldes do item 14.9 deste Edital.

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
28.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação expressa do agente de contratação em sentido contrário.

28.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que somente se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.6 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
28.7 - Para todos os efeitos legais fazem parte integrante do presente Edital os seguintes ANEXOS:
28.7.1 - ANEXO I: Projeto Básico;

28.7.2 - ANEXO II: Declaração de Pleno Conhecimento do Local da obra;

28.7.3 - ANEXO III: Minuta do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor.

28.8 - Os casos omissos ao presente Edital serão decididos em concordância com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais dispositivos legais.

28.9 - Para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, fica eleito o FORO DA COMARCA DE ENCANTADO (RS), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROCA SALES

EM 06 DE MAIO DE 2026.
JONES WUNSCH
Prefeito Municipal
CONCORRÊNCIA Nº 007/26.

ANEXO - I.

PROJETO BÁSICO.
CONCORRÊNCIA Nº 007/26.
ANEXO - II.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO LOCAL DA OBRA.

	RAZÃO SOCIAL:

	ENDEREÇO:
	Nº:

	BAIRRO:
	UF:

	MUNICÍPIO:
	CEP:

	CNPJ:
	FONE:

	E-MAIL:

	_________________________ (nome), abaixo assinado, _________________ (engenheiro.....), inscrito no CREA sob nº ____________, responsável técnico do licitante acima identificado, declaro para os devidos fins, que visitei e vistoriei o(s) local(is) onde serão executados os serviços da obra do objeto da licitação em tela e tomei conhecimento das condições ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do objeto da presente licitação.


____________________________, _____, de ___________________ de _____.

	(local)
	(dia)
	(mês)


	Assinatura Responsável Técnico

	NOME:

	CREA:

	CPF:


CONCORRÊNCIA Nº 007/26
ANEXO - III.

.
MINUTA DO CONTRATO.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/26.
D E S P A C H O.

ILMO. SENHOR ASSESSOR JURÍDICO:

Iara Beatriz Klein, matrícula nº 782, na função de Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 410/23, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao estipulado no art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, encaminha para assessoria jurídica do Poder Executivo do Município, a fase preparatória do Processo de Contratação supracitado, contendo Estudo Técnico Preliminar (ETP), Projeto Básico, minuta do Edital de Concorrência e do futuro contrato a ser celebrado com o licitante vencedor do certame, para realização de controle prévio de legalidade, mediante análise jurídica da contratação, a ser realizada nos moldes do § 1º, incisos I e II do art. 53 da referida Lei.

SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ROCA SALES

EM 06 DE MAIO DE 2026.

IARA BEATRIZ KLEIN

Agente de Contratação

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 026/26.

PARECER.

Vem a esta Assessoria Jurídica a fase preparatória do Processo de Contratação nº 026/26, solicitando “controle prévio de legalidade”, em observância ao art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, cujo objeto é a contratação de empresa para execução do sistema de abastecimento de água na comunidade da Linha Três Pinheiros, Município de Roca Sales, nos moldes discriminados no respectivo processo a ser efetivada mediante licitação.

A solicitação pretendida está embasada em motivação do Secretário Municipal de Obras e Saneamento, sob a alegação da necessidade da contratação do objeto para a finalidade de atender as famílias que residem na localidade, conforme consta no respectivo Processo, ficando dispensada sua transcrição de forma integral, com o intuito de evitar tautologia.
Após a apreciação de todos os elementos constantes no processo entendo que foram observadas as disposições contidas no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que ficaram atendidos os seguintes pressupostos:

01 - a descrição da necessidade da contratação;

02 - a definição do objeto, por meio de Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico.
03 -  a definição das condições de execução, pagamento, fiscalização e recebimento;

04 - o orçamento estimado;

05 - da elaboração do edital de licitação;

06 - da elaboração de minuta de contrato

07 - o regime de fornecimento;

08 - a modalidade de licitação, o seu critério de julgamento e o modo de disputa.

09 - o momento da divulgação do orçamento da licitação.

Assim sendo, como restaram atendidas as disposições do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, opina-se pelo prosseguimento do feito, mediante a publicação do edital, devendo para a finalidade serem observadas as disposições constantes nos anexos do Processo de Contratação em tela.

Roca Sales, em 07 de maio de 2026.

	ODIL FERNANDES PEREIRA NETO

	Assessor Jurídico do Município

	OAB/RS 110.819


CONCORRÊNCIA Nº XXX/XX.

DESPACHO.

Com fundamento no art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.233/2021,

adjudico e homologo a licitação em tela, nos moldes que segue:

	RAZÃO SOCIAL: 
	

	ENDEREÇO:
	
	Nº:
	

	MUNICÍPIO: 
	
	UF: 
	

	CNPJ Nº: 
	
	FONE:
	

	

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR TOTAL

	
	
	

	
	
	

	VALOR TOTAL:.....................................................................................R$
	


DESPACHO ADJUDICATÓRIO: Adjudico e homologo ao licitante acima qualificado o item em que foi vencedor, ficando o mesmo convocado para celebração do contrato no prazo máximo de _____ (____) dias, contados da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROCA SALES

EM _____ DE ____________ DE ____.
XXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal
PREGÃO Nº XXX/XX.

TERMO DE AUTUAÇÃO.

Iara Beatriz Klein, designada como Agente de Contratação do Município de Roca Sales, através da Portaria nº ________/23, de _____ de __________ de 2023, ATESTO para os devidos fins, que na presente data, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Roca Sales, RS, localizada na Rua Elizeu Orlandini, nº 51, cidade de Roca Sales, RS, procedi a AUTUAÇÃO do Pregão nº ______/____, o qual consta de ________ (__________) folhas numeradas e rubricadas, do que, para constar, lavrei o presente Termo que vai assinado por mim, servidor público municipal.
SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ROCA SALES

EM _____ DE ___________ DE _______.

IARA BEZTRIZ KLEIN

Agente de Contratação

Portaria nº ______/23.

Este ato esteve fixado no painel de publicação no período de __/__/____ a __/__/____.





Responsável.

















